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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026– MATINHA-MA 

 

A Prefeitura Municipal de Matinha, inscrita no CNPJ sob nº. 06.158.729/0001-77, sediada 
na Av. Major Heráclito, S/N – Centro-Matinha/MA, por intermédio de sua Pregoeira e 
Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº 029 de 03 de janeiro de 2025, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, por lote, modo de disputa Aberto, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 815/2026- MATINHA, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. A licitação reger-se-á pelas disposições na forma da Lei Federal nº 14.133/21, do 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 03/2024 que regulamenta a Lei 
14.133/2021 no âmbito municipal, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. 

ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

DATA E HORA DO INÍCIO DO 
CADASTRO DAS PROPOSTAS 15/04/2026 ás 09: 00hs 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO 27/04/2026 ás 18:00 hs 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS 30/04/2026 ás 14:29 mim 

DATA E HORA DE ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA 30/04/2026 ás 14:30 

LOCAL www.comprasbr.com.br 

MODO DE DISPUTA Aberto 

INTERVALO DE LANCES 100,00 (cem reais) 

 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é o Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de diagnóstico por imagem, compreendendo a realização de exames 
de ultrassonografia e tomografia, com fornecimento de equipamentos, profissionais 
habilitados, laudos médicos e demais recursos necessários, destinados ao atendimento 
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da demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma, Compras BR no endereço https://www.comprasbr.com.br/  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

2.3. Não poderão disputar esta licitação:  

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  

2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;  

2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

https://www.comprasbr.com.br/
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2.4. agente público do órgão ou entidade licitante;  

2.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  

2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021.  

2.7. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  

2.10. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução.  

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
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3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.  

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  

3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 
ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo;  

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;  

3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.  

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
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3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento 
e aceitação das propostas.  

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.  

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
da COMPRAS BR: www.comprasbr.com.br no menu “Sala de Disputa”, no campo das 
licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote de 
interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 
comando “enviar proposta”.  

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.  

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 
interessado na Plataforma da COMPRAS BR: www.comprasbr.com.br Licitações.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

4.2.1. Marca/fabricante e Registro do produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, descrito na proposta no portal e na proposta inicial e final.  

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto.  

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para 
o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.  

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.  

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade.  

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.13. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena 
de desclassificação.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão 
pública,  
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5.3. Havendo divergência nos valores da proposta, o Pregoeiro poderá abrir diligência que 
essa será justificada pelo  licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado e 
devidamente autorizado pelo Pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas, no prazo de 10 
(dez) minutos.  

5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro.  

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.  

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de no mínimo R$ 100,00 (cem reais).  

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO  

5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
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5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.  

5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já 
ofertado.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou 
empresa de pequeno porte.  

5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;  

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei;  

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 
conforme orientações dos órgãos de controle.  

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:  

5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  

5.17.6.2 empresas brasileiras;  

5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009.  

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento.  
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5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.  

5.19 Será desclassificada a proposta que:  

5.19.1 contiver vícios insanáveis;  

5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  

5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  

5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.20.1 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos 
e notas ficais de entrada do arrematante  

5.20.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro que comprove  

5.20.3 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove:  

5.20.3.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

5.20.3.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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 5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  

5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  

5.24.3 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  

5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
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classificado. Seguirse-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 6. DO CONTEÚDO – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO  

6.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação:  

6.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

6.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

6.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

6.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.  

6.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

6.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

13 
 

6.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 
propostas e lances.  

6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com 
a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

6.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.  

6.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;  

6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do  
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 
pela Secretaria da Fazenda Estadual;  

6.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 
pela Secretaria da Fazenda Municipal;  

6.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;  
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6.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da 
Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);  

6.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

6.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 
de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.  

6.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos:  

6.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida 
até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 
validade constante da própria certidão;  

6.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio 
ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.  

6.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios.  

6.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

6.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.  

6.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 
nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 
para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do 
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parágrafo único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.  

6.3.3. Declaração com relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem 
em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados, nos termos do §3º, art. 69 da Lei14.133/2021.  

6.3.4. Declaração assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade ou índices apresentados junto ao balanço 
devidamente assinados por contador responsável, que ateste o atendimento pelo licitante 
dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 
da seguinte forma: 

 

 

6.3.5. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (um).  

6.3.6. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 
de apresentação da proposta através de índices oficiais.  

6.3.7. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício;  
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6.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos:  

6.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

6.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares 
da contratação.  

6.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, 
se for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 
ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

6.4.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões 
deverão comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, 
satisfatoriamente, objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente 
de seu interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 
características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.  

6.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do licitante.  

6.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.  

6.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, 
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 6.4.3.4. Os atestados ou 
certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de 
diligência. 

6.4.3.5. Alvará Sanitário.  

6.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:  
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6.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, da Lei nº 
14.133/2021);  

6.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);  

6.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da 
lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).  

6.6.4.  Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade, Sanitária Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, do Município do Domicílio ou sede da empresa licitante, 
renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade; 

6.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:  

6.7.1 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado a proposta de preços inicial 
e proposta readequada e os documentos de habilitação deverão ser anexados no Portal de 
Licitações COMPRAS BR, no sítio eletrônico https:// www.comprasbr.org.br até 02 (duas) 
horas, APÓS A SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO as declarações e propostas deverão ser 
assinadas pelo responsável técnico e sócios, através de assinatura digital, para conferir 
aos mesmos autenticidade e integridade. Os licitantes arcarão com todos os custos 
decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos para habilitação.  

6.7.1.2 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do 
Processo Licitatório, que discordem das Cláusulas e normas do Edital.  

6.7.1.3 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02(duas) horas. Contado da solicitação do 
Pregoeiro.  

6.7.1.4 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição;  

6.7.1.5 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a 
mesma análise e julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram 
solicitados.  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

18 
 

6.7.2 Todos os documentos relativos à habilitação, deverão ser correspondentes à razão 
social e ao número do CNPJ/MF da empresa licitante que ora se habilita, sob pena de 
inabilitação, salientando que:  

6.7.2.1 Se for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  

6.7.2.2 Se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz e válidos para todas as suas filiais, e que satisfaça todas as condições exigidas por 
Lei.  

6.7.3 As Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação, 
conforme disposições contidas no Edital. (Art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006).  

6.7.4 Os documentos expedidos através de páginas da internet poderão ser apresentados 
em original ou cópia reprográfica não-autenticada (fotocópia), entretanto, estarão sujeitos 
a verificação de sua autenticidade, por meio de consulta ao sítio oficial de seu expedidor, 
através de diligências e validações devidamente realizadas pelo Pregoeiro.  

6.7.5 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal.  

6.7.6 Para aferir o exato cumprimento das condições de habilitação, caso necessário, o 
Pregoeiro poderá diligenciar-se, assim como, a qualquer tempo, exigir que a licitante 
apresente o original dos documentos estabelecidos neste Edital, não podendo escusar-se 
de exibi-lo, constituindo-se motivo bastante para a sua inabilitação.  

6.7.7 Em hipótese alguma, serão aceitos “protocolos” ou “comprovantes”, referente a 
solicitações feitas junto à órgãos de serviços públicos e/ou suas repartições (expedidor), 
em substituição aos documentos estabelecidos neste Edital, tão pouco, cópias ilegíveis ou 
rasuradas, mesmo que devidamente autenticadas, neste último, caberá ao Pregoeiro, 
decidir sobre sua aceitação.  

6.7.8 Todos os documentos apresentados para participação da presente licitação, serão 
retidos pelo Pregoeiro e, obrigatoriamente, juntados aos autos do processo, facultado aos 
licitantes credenciados, fiscalizar a autenticidade formal e material, daqueles remetidos 
via sistema eletrônico de licitações, de forma “on-line”, no âmbito do Portal de Licitações 
COMPRAS BR, no sítio eletrônico https:// www.comprasbr.com.br, e, impugná-los, 
querendo.  
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6.7.9 Serão sumariamente inabilitadas, as licitantes que não apresentarem os documentos 
estabelecidos neste Edital, ou mesmo, apresentá-los com vícios e/ou desconformidades, 
que impossibilitem seu entendimento, sua veracidade, ou que, não atendam 
satisfatoriamente as exigências do ato convocatório.  

6.7.10 Os documentos previstos no Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.7.11 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.  

6.7.12 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

6.7.12.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada por servidor público.  

6.7.12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

6.7.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2024, art. 39, §4º):  

6.7.13.1 Complementação de Informações Acerca dos Documentos Já Apresentados 
Pelos Licitantes E Desde Que Necessária Para Apurar Fatos Existentes À Época Da Abertura 
Do Certame.  

6.7.13.2Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.  

6.7.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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6.7.15 A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter complementar de 
informações acerca dos documentos enviados pelas licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 
substancial atendimento aos requisitos da proposta e da habilitação.  

6.7.16 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de 
presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio 
legal de prova.  

6.7.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

6.7.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior.  

6.7.19 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem 
de classificação, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo-lhe adjudicado o 
objeto da presente licitação e declarado vencedor.  

6.7.20 Não tendo sido interposto recurso administrativo, tendo havido desistência 
expressa ou renúncia deste, ou ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, o 
Pregoeiro proclamará a superação da fase, podendo avançar para fase seguinte, ou seja, 
adjudicação e homologação.  

6.7.21 A critério do Pregoeiro, serão realizadas tantas sessões públicas virtuais quanto 
necessárias, podendo suspendê-las, sempre que julgar necessário, ou mesmo, em 
procedência à análise detalhada dos documentos apresentados, em qualquer fase da 
licitação, desde que observados os procedimentos previstos no Edital e na legislação em 
vigor.  

6.7.22 O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá alterar as datas ou as pautas das sessões 
públicas virtuais a serem realizadas, podendo inclusive, adotá-las ou transferi-las em 
função do desenvolvimento dos trabalhos ou conveniência.  

6.7.23 Será lavrada ata circunstanciada de todas as sessões públicas virtuais realizadas, 
que conterá toda e qualquer manifestação aos principais fatos e atos praticados, a qual 
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deverá ser assinada pelo Pregoeiro e equipe de apoio e/ou subcomissão técnica, quando 
for o caso.  

6.7.24 Antes da publicação dos avisos oficiais, a qualquer tempo e em hipótese alguma, 
serão antecipadas aos licitantes e/ou a terceiros, quaisquer informações referentes aos 
resultados, avaliações, análises, julgamentos, adjudicação e homologação, ou mesmo, 
qualquer tipo de comparação entre as licitantes, relativo às propostas de preços e/ou às 
documentações apresentadas.  

6.7.25 Qualquer tentativa de influenciar comprovadamente o Pregoeiro no procedimento 
de julgamento da presente licitação e/ou subcomissão, caso haja, resultará na exclusão 
sumária da licitante que o fizer.  

6.7.26 A critério do Pregoeiro, todas as intimações e decisões referentes ao certame, 
ressalvadas aquelas cuja publicação na imprensa oficial, sejam obrigatórias, poderão ser 
divulgadas nas condições a seguir:  

6.7.26.1 Nas sessões públicas virtuais, via sistema eletrônico de licitações.  

6.8 Declarações complementares de apresentação obrigatória:  

6.8.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. Em se tratando de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas 
no mesmo diploma legal.  

6.8.2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra 
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal;  

6.8.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 
34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita 
Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 
123/2006.  

6.8.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 
8.213/1991(MODELO PROPRIO)  

6.8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema Portal de Compras BR. 
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 6.8.6 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais.  

6.8.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

6.8.8. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.  

6.8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

6.8.10 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 
condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 
prévia.  

6.8.11. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado via endereço eletrônico 
licitamatinha@hotmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

 6.8.12 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 
no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

6.8.13 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

6.8.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.  

6.8.15 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência.  
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6.8.16 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e  

6.8.17 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas;  

6.8.18 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.  

6.8.19 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 7 DOS RECURSOS  

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos 
demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses  

7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 
vencedor, sob pena de preclusão.  

7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:  

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  

8.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

8.1.3 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 8.1.5 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

8.1.6 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  

8.1.7 fraudar a licitação  

8.1.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:  

8.1.9 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.10 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.11 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

8.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1 advertência; 

 8.2.2 Multa;  

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e  

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, 
da Lei 14.133/2021.  

8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% 
incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao 
prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

 8.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida.  

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame.  

9.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame.  

9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletrônica, via Sistema Portal de Compras BR.  

9.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10. 1Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
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10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  

10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  

10.9 O Manual de operações da Plataforma da COMPRAS BR: www.comprasbr.com.br 
Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal https:// 
www.comprasbr.com.br/.  

10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma da COMPRAS BR: 
www.comprasbr.com.br Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da 
Plataforma da COMPRAS BR: www.comprasbr.com.br Licitações, por e-mail, WhatsApp, 
telefone e chat disponíveis no Portal https:// www.comprasbr.com.br/.  

10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.comprasbr.org.br/, https://sistemas.tce.ma.gov.br/licitacoesweb/  

10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

10.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;  

http://www.comprasbr.com.br/
https://sistemas.tce.ma.gov.br/licitacoesweb/
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10.12.2 ANEXO II – Minuta de Contrato  

 

Matinha, 13 de abril de 2026. 

 

Marcia Cristina Penha Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Matinha/MA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de diagnóstico por 
imagem, compreendendo a realização de exames de ultrassonografia e tomografia, com 
fornecimento de equipamentos, profissionais habilitados, laudos médicos e demais 
recursos necessários, destinados ao atendimento da demanda dos usuários do Sistema 
Único de Saúde (SUS) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.  

1.1. Especificações do objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 

ULTRASSOM ABDOMINAL COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

UND 80 R$ 273,33 21.866,67 

2 

ULTRASSOM ABDOMINAL INFERIOR/ 
PELVE/ BACIA - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

UND 80 R$ 157,43 12.594,40 

3 

ULTRASSOM ABDOMINAL SUPERIOR 
- ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 

UND 80 R$ 226,67 18.133,33 
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CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. 

4 

ULTRASSOM ABDOMINAL TOTAL - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 146,35 11.707,73 

5 

ULTRASSOM ARTICULAÇÕES 
(PUNHO,COTOVELO, OMBRO, 
TORNOZELO, MÃO E PÉ) - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. 

UND 80 R$ 142,78 11.422,13 

6 

ULTRASSOM DE BOLSA 
ESCROTAL/TERSTÍCULOS - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. 

UND 80 R$ 156,13 12.490,13 

7 

ULTRASSOM DE 
CARÓTIDAS/VERTEBRAIS - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 296,78 23.742,13 

8 

ULTRASSOM DE 
CARÓTIDAS/VERTEBRAIS COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 298,11 23.848,80 
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9 

ULTRASSOM DE MAMAS E AXILAS - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 305,83 24.466,13 

10 

ULTRASSOM DE MEMBROS 
INFERIORES (ARTERIAL E VENOSO) - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. 

UND 80 R$ 309,00 24.720,00 

11 

ULTRASSOM DE MEMBROS 
SUPERIORES (ARTERIAL E VENOSO) - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 262,00 20.960,00 

12 

ULTRASSOM MORFOLÓGICO 2º 
TRIMESTRE - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 394,07 31.525,87 

13 

ULTRASSOM MORFOLÓGICO 2º 
TRIMESTRE COM DOPPLER- ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 628,00 50.240,00 

14 

ULTRASSOM MORFOLÓGICO 
GEMELAR 2º TRIMESTRE - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 

UND 80 R$ 453,33 36.266,67 
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PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

15 

ULTRASSOM MORFOLÓGICO 
GEMELAR 2º TRIMESTRE COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

UND 80 R$ 579,67 46.373,33 

16 

ULTRASSOM OBSTÉTRICO - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 621,33 49.706,67 

17 

ULTRASSOM OBSTÉTRICO COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 411,99 32.959,47 

18 

ULTRASSOM OBSTÉTRICO COM 
TRANSLUCÊNCIA NUCAL - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 219,78 17.582,13 

19 

ULTRASSOM PARTES MOLES - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 149,81 11.985,07 
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20 

ULTRASSOM PÉLVICA 
MASCULINA/PRÓSTATA - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

UND 80 R$ 139,48 11.158,67 

21 

ULTRASSOM PÉLVICA 
MASCULINA/PRÓSTATA COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 109,33 8.746,67 

22 

ULTRASSOM PÉLVICO 
ENDOVAGINAL - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 156,95 12.556,27 

23 

ULTRASSOM PÉLVICO 
ENDOVAGINAL COM DOPPLER - 
ELETIVO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. 

UND 80 R$ 165,40 13.232,00 

24 

ULTRASSOM PRÓSTATA VIA 
ABDOMINAL - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES 

UND 80 R$ 153,33 12.266,67 

25 ULTRASSOM TIREÓIDE - ELETIVO, 
COM FORNECIMENTO DE UND 80 R$ 327,32 26.185,60 
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EQUIPAMENTOS ADEQUADOS, 
PROFISSIONAIS HABILITADOS E 
EMISSÃO DE LAUDOS MÉDICOS, EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TÉCNICAS E SANITÁRIAS VIGENTES. - 

26 

ULTRASSOM TIREÓIDE COM 
DOPPLER - ELETIVO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
ADEQUADOS, PROFISSIONAIS 
HABILITADOS E EMISSÃO DE LAUDOS 
MÉDICOS, EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TÉCNICAS E SANITÁRIAS 
VIGENTES. - 

UND 80 R$ 320,79 25.662,93 

27 TOMOGRAFIA ABDOMEM TOTAL UND 80 R$ 452,43 36.194,13 

28 TOMOGRAFIA MAMAS E AXILAS UND 80 R$ 324,00 25.919,73 

29 TOMOGRAFIA TRANSVAGINAL UND 80 R$ 205,11 16.408,80 

30 TOMOGRAFIA TESTICULOS/BOLSA 
ESCROTAL UND 80 R$ 276,58 22.126,40 

31 TOMOGRAFIA TIREOIDE UND 80 R$ 285,55 22.843,73 

32 
TOMOGRAFIA PARTES 
MOLES/ARTICULAÇÃO UND 80 R$ 254,73 20.378,67 

33 TOMOGRAFIA RINSE VIAS URINÁRIAS UND 80 R$ 440,00 35.200,00 
34 TOMOGRAFIA PRÓSTATA UND 80 R$ 183,70 14.696,27 
35 TOMOGRAFIA PAREDE ABDOMINAL UND 80 R$ 321,67 25.733,33 
36 TOMOGRAFIA PÉLVICA UND 80 R$ 285,51 22.840,80 
37 TOMOGRAFIA REGIÃO INGUINAL UND 80 R$ 202,38 16.190,40 
38 TOMOGRAFIA CERVICAL UND 80 R$ 264,00 21.120,00 

VALOR TOTAL R$ 872.052,00 
 

3. CRITÉRIOS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. Só serão aceitos os serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas 
no presente termo, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores 
competentes.  

3.2. A execução do objeto da presente licitação deverá ser realizada conforme solicitação 
do MUNICÍPIO, tudo mediante requisição emitida pela Administração, devidamente 
autorizada por autoridade superior.  
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3.3. A Administração reserva-se o direito de não receber os serviços executados em 
desacordo com o previsto neste instrumento, podendo cancelar o contrato, sem prejuízo 
das penalidades e sanções previstas. Uma vez restando comprovada a adequação do 
objeto aos termos contratuais, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante 
termo assinado pelas partes.  

3.4. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Matinha/MA, mediante agendamento, sendo que o prazo para a 
realização do exame não deverá ser superior à 3 (três) dias ao agendamento.  

3.5. As imagens dos exames realizados deverão ser entregues imediato, juntamente com o 
laudo.  

3.6. Exames que demandem urgência deverão ser entregues as imagens imediatamente 
após a sua realização, podendo o laudo ser emitido no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. O critério de urgência na realização do exame será definido pelo médico solicitante.  

3.7. O serviço objeto desse edital abrange todas as faixas etárias de usuários, a partir de 28 
dias de vida e peso de até 180 Kg.  

3.8. A empresa vencedora deverá disponibilizar o laudo e as imagens em formato digital 
aos pacientes, mediante login e senha privativos.   

3.9. Os procedimentos/exames serão realizados exclusivamente na sede do PRESTADOR.  

3.10. Os atendimentos deverão ser realizados mediante apresentação da guia de 
autorização do sistema do Município de Matinha e do pedido médico.  

3.11. A eventual mudança de endereço do prestador de serviços, ou outras alterações a 
qualquer título, deverão ser imediatamente comunicadas ao CONTRATANTE, que analisará 
a conveniência de manter os serviços contratados, podendo para isso rever as condições 
do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente.  

3.12. A empresa prestadora de serviços deverá ainda responsabilizar-se pelos vícios e 
danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

3.13. Os funcionários da Contratada deverão estar uniformizados e seguir as normas de 
segurança conforme exigência das Normas Reguladoras sobre Segurança e Medicina do 
Trabalho vigentes. 

3.14. Os profissionais responsáveis pela execução dos serviços deverão possuir a 
qualificação requerida para o desempenho das atividades, obrigatoriamente., devendo 
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comprovar ao Município no prazo de até (05) cinco dias úteis, a contar do comunicado para 
assinatura da ata de registro de preços ou contrato.  

3.15.A empresa prestadora de serviços deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a 
Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessária.  

3.16. Aplica-se, no que couber, o código de defesa do consumidor.  

4. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  

4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

4.5. O fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  

4.6. O fiscal do Contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

4.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  
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4.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado.  

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

6.1.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo e 
fabricante;  

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

37 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, em prazo hábil, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

6.1.7. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

6.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

6.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante.  

6.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

6.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

6.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).  

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   

7.1. O Prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano a partir publicação, podendo ser 
prorrogado, a teor do Art. 107 da Lei 14.133/2021.  

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS  

8.1. Se o licitante ou contratado que descumprir as condições deste PREGÃO ficará sujeito 
às penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021.  
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8.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021.  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas 
b,c,d,e,f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  

iv) Multa;  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

39 
 

1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;  

2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  

8.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).  

8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  

8.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o 
Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.  
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8.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

8.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

8.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
8.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei 
caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

8.16. O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.17. Da 
aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas 
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 8.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste termo de referência.  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

41 
 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Conforme pesquisa de preços realizada na fase de planejamento da contratação, 
com esteio no Art. 23 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, obteve-se os preços estimados 
unitários e totais, conforme relação anexa.  

10.2. Dessa forma, conforme valores considerados e quantitativos, o valor estimado total 
para o presente certame é de R$ 872.052,00 (oitocentos e setenta e dois mil, cinquenta e 
dois reais).  

11. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.1. O Pagamento pela execução do objeto decorrentes da presente contratação, será 
efetuado, pela Prefeitura Municipal de Matinha/MA, por processo legal, observada a 
proposta comercial apresentada e mediante a emissão de nota fiscal dos serviços 
prestados no período de 30 dias. Após a aferição, o setor competente autorizará a emissão 
de nota fiscal.  

11.2. O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro, por processo legal, em até 30 
(trinta) dias após a data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e da prestação dos 
serviços, em consonância com a autorização de execução de serviços, emitida pelo 
Município.  

11.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

11.4. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da contratada, observando a quantidade, o objeto solicitado, a qualidade e o 
atendimento do Contrato.  

11.5. Os preços contratados poderão ser revisados, por acordo das partes, sempre que 
cabalmente se verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro.  

11.6. A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das 
obrigações da Contratada, observando a relação do objeto entregue, quanto à quantidade, 
à qualidade e ao atendimento do Contrato.  

12. DAS REVISÕES DE PREÇOS  

12.1. O valor do contrato poderá ser revisto, por solicitação formal do Contratado, somente 
para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.  

12.2 O pedido deverá ser enviado ao Agente de Contratação, através do protocolo no 
Município no horário de expediente.  
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12.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 
autenticadas, a qual será analisada pela Consultoria Jurídica.  

12.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Contatado terá que apresentar planilha 
atualizada da composição de preços do(s) serviço(s), considerando todos os itens 
constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

12.5. A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão 
solicitada deverá ser instruída com justificativa, para deliberação pela Assessoria Jurídica 
e pelo Agente de Contratação, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da entrega da documentação completa pelo Contartado.  

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual para a execução do objeto deste termo 
de referência.  

14. DA EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

14.1. O prestador de serviços, depois de autorizado, está obrigado a emitir nota fiscal dos 
serviços prestados, em consonância com a legislação vigente pertinente, em especial às 
normas da Receita Federal do Brasil e Legislação Tributária Municipal, disponível no sítio 
eletrônico oficial, devendo efetuar as retenções obrigatórias como, por exemplo, o INSS, o 
ISS e o IR conforme normativas aplicáveis e vigentes em âmbito nacional e Municipal.  

14.2. No texto da nota fiscal deverá constar, no mínimo, o número da Autorização de 
Execução de Serviços, a descrição dos serviços prestados, o número do CNO quando for o 
caso, o preço unitário e o preço total dos serviços.  

14.3. A descrição dos serviços, os preços unitários e os preços totais devem coincidir com 
as informações constantes da Autorização de Execução de Serviços, em qualquer 
hipótese.  

14.3.1. Caso por algum motivo, devidamente comprovado através de documentos, não 
seja possível emitir a nota fiscal conforme orientações, a empresa deverá entrar em 
contato com o setor de compras, imediatamente, após o recebimento da Autorização de 
Execução de Serviços, com o objetivo de obter possíveis soluções para a problemática.  

14.4. No caso de irregularidades na emissão da nota fiscal, o setor de compras solicitará a 
correção do documento, momento em que o emissor da nota deverá atender as instruções, 
sob a pena de a nota fiscal ser recusada, não sendo processada, liquidada e paga.  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

43 
 

15. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018  

15.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  

15.2. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

15.3. A Contratada fica obrigada a comunicar ao Setor de Licitações, em até 2 (dois) dias 
do conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 
art. 48 da LGPD.  

15.4. A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo 
em geral; 

15.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido 
neste contrato e de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.  

 

 
Marcia Cristina Penha Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
Matinha/MA 
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ANEXO  II 
 

CONTRATO Nº ____/2026- MATINHA/MA 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA/MA, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
________________________________________. 
 

A Prefeitura de Matinha, ente de direito público, situada na Av. Major Heráclito, S/N- Centro, 
Matinha/MA, CNPJ nº 06.158.729/0001-77, doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representada pelo Sr. Nilton Carlos Silva Everton, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste município, RG nº 0________________ e CPF nº _____________________ , e 
de outro, a empresa ________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, situada na ________________________________, CNPJ n.º 
__________________________, neste ato representado por ___________________________, RG 
____________________ e CPF nº _________________________, firmam o presente CONTRATO 
de fornecimento, conforme consta do Processo Administrativo nº ____/_______– 
Matinha/MA, referente ao Pregão Eletrônico nº ______/_________do Município de 
Matinha/MA, submetendo-se as partes às disposições. A licitação reger-se-á pelas 
disposições na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 
alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subsidiariamente a Lei º 12.846/13, Decretos 
Municipais e demais normas aplicáveis ao objeto deste certame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II)  

1.1 – O presente instrumento tem por objeto a o Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de diagnóstico por imagem, compreendendo a realização de 
exames de ultrassonografia e tomografia, com fornecimento de equipamentos, 
profissionais habilitados, laudos médicos e demais recursos necessários, destinados ao 
atendimento da demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V)  

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:  
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2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.  

2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:  

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas 
específicas quanto a forma de execução do objeto;  

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;  

2.3.3 – A Proposta do Contratado;  

2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de XX/XX/XXXX e encerramento 
em XX/XX/XXXX, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do 
Gestor do Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos 
demais aspectos que forem julgados relevantes.  

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
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3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII)  

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu 
origem ao presente termo de contrato.  

6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 
Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  

6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

 6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
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6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

10.8 – O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão 
cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.  

7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância.  

7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.  

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD.  

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Matinha/MA, 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

02 16 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10 301 0024 2042 0000 Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

10 302 0024 2043 0000 Manutenção da Atenção de Média e Alta Complex. Ambulatorial e 
Hosp 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  

9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  
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9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas.  

9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado.  

9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.  

9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado.  

9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.  

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 9.9 – 
Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas.  
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10.2 – Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do 
manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada. 10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990).  

10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação.  

10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos 
relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço.  

10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE;  

10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
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10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 
na contratação direta;  

10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único);  

10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.  

10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato.  

10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.  
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10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

11.1 – Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe 
ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:  

11.1.1 – Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.  

11.1.2 – Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato:  

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.  

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o 
prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes.  

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  

11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3 – Indenizações e multas.  

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV)  

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

54 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  

b) Multa de:  

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato 
prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  

12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
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o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. de  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as 
estabelecidas no Termo Referência, parte integrante a este Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021).  

14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  



 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHA 

Av. Major Heráclito, s/n, Centro - CEP: 65.218-000 

CNPJ 06.158.729/0001-77 

Matinha/MA 
 

57 
 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no 
Termo de Referência, parte integrante deste Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.  

17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012.  

17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Matinha - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Matinha – MA, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

 

 

_______________________________________ 
CONTRATANTE 
 

_______________________________________ 
CONTRATADO 

 


